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INDICA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO A NECESSIDADE DE
DISPONIBILIZAR UMA PESSOA PARA FAZER A LIMPEZA E CUIDAR
DOS HORÁRIOS SEMANAIS NO GINÁSIO ESPORTIVO FRANCISCO DE
AUGUSTINHO.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir o
soberano Plenário, que seja encaminhado este expediente
indicatório a Exma. Senhora Mabel de Fátima Milanezi Almici,
Prefeita Municipal, visto a necessidade de atendimento da
presente Proposição.

“JUSTIFICATIVA”

A necessidade de ter uma pessoa para fazer a limpeza do ginásio é de suma importância para manter o ambiente
limpo e agradável, pois este local é frequentado todos os dias por atletas do futsal que é uma das principais
atividades esportivas de nosso Município. Durante toda a semana tem treinamento de diversas idades e categorias,
isso aumenta o fluxo de usuários tanto da quadra, quanto dos banheiros.

Isto posto, espero poder contar com a colaboração dos Nobres Pares na aprovação e, que o Executivo venha
atender está proposição.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 27 de outubro de 2017.

.

NILDOMAR GUSMÃO DE SOUSA  LURDES RODRIGUES VAZ SERVINO
Vereador Autor Vereadora Coautora


